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R E Q U E R I M E N T O 

Nº 05. VER/MX 

“Requer que seja oficiada a Associação Comercial e In-

dustrial de Quirinópolis solicitando que encaminhe aos 

comerciantes locais uma notificação sobre a inviabilida-

de de depósito de lixo nas calçadas nos finais de semana 

e feriados” 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de Goi-

ás. 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos do art. 313, inciso I, do Regi-

mento Interno que depois de lido e aprovado na sala das sessões, que seja oficiada a Associação 

Comercial e Industrial de Quirinópolis solicitando que encaminhe aos comerciantes locais uma 

notificação sobre a inviabilidade de depósito de lixo nas calçadas nos finais de semana e feriados. 

JUSTIFICATIVA 

 O requerimento em questão, busca principalmente evitar que a cidade perma-

neça suja nos finais de semana, considerando que os comerciantes tem colocado sacos de lixo 

nas portas das lojas, especialmente na Avenida Brasil, e quando chove e venta, esse lixo em sua 

maioria papel picado e isopor, bem como caixas de papelão, tem ficado espalhado pela avenida. 

Deixando nossa cidade poluída e visualmente feia. 

Por estas razões e na defesa do interesse da população, subscrevo. 

Nestes termos pede e espera aprovação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias do mês 

de Abril de 2017 

MARCIO AUGUSTO LEMOS XAVIER 

Vereador 


